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PoRiÃí Dõ r'Aíi i

.DrsPÔE SOBRE A APROVAçÃO DAS CONTAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS, RELATTVAS AO

EXERCÍCIO DE.20/23»

A CÂMARA MUNICIPAL DE sILvEIRÂs, EsTADo DE sÃo pAULo

APROVAT

ARTI(X) 1".- Ficam APROVADAS as Contas do Executivo Municipal

de Silveiras, Estado de Sáo Paulo, relativas ao exercício Íinanceiro de 2023,

consoante parecer préúo favorável emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de

Sáo Paulo nos autos do TC 004193.989.23-3.

ARTIGO 2".- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 16 de março de 2026.
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